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- PROJETO DE LEI Nº 2 2 9 / 2 O 18

"Autoriza o Poder Executivo a habilitar 
organizações sociais as pessoas jurídicas de 
direito privado, sem fins lucrativos, cujas 
atividades sejam dirigidas à saúde, e dá outras 
providências. " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º O Poder Executivo poderá habilitar como organizações sociais as 

pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à 

saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito privado referidas no caput 

deste artigo estarão sujeitas ao controle externo da Câmara Municipal, ficando o controle 

interno a cargo do Poder Executivo. 

Alt. 2º São requisitos específicos para que as entidades privadas 

referidas no artigo 1 ° desta Lei habilitem-se como organização social: 

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre: 

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação;

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus

excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 

c) ter, como órgãos de deliberação superior e de direção, um Conselho de

Administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, asseguradas àquele 

composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta Lei; 

d) participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de

representantes dos empregados da entidade e de membros de notória capacidade profissional e 

idoneidade moral; 

e) composição e atribuições da diretoria;

f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial, dos relatórios

financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma
do estatuto; 

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido

em qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de 

associado ou membro da entidade; 

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das

doações que lhe foram destinados, bem como o excedentes financeiros dec01Tentes de suas 
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habilitada no âmbito do Município de Pirassununga, da mesma área de. atuação, ou o 

patrimônio do Município, na proporção dos recursos e bens por ele alocados nos termos d 

contrato de gestão. 

II - haver aprovação, quanto ao cumprimento integral dos requisitos para 

sua habilitação, do Secretário ou Titular do órgão supervisor ou regulador da área de atividade 

con-espondente ao seu objeto social. 

Parágrafo único. Somente serão habilitadas como organização social as 

entidades que, efetivamente, comprovarem o desenvolvimento da atividade descrita no caput

do artigo 1 º desta Lei há mais de 5 (cinco) anos. 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 3° O Conselho de Administração deverá estar estruturado nos 

termos do respectivo estatuto, observados, para fins de atendimento dos requisitos de 

habilitação, os seguintes critérios básicos: 

I - ser composto por: 

a) 55% ( cinquenta e cmco por cento), no caso de associação civil, de

membros eleitos dentre os membros ou os associados; 

b) 35% (trinta e cinco por cento) de membros eleitos pelos demais

integrantes do Conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida 

idoneidade moral; 

c) 10% ( dez por cento) de membros eleitos pelos empregados da entidade.

II - os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho terão

mandato de 4 (quatro) anos, admitida uma recondução; 

III - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve 

ser de 2 (dois) anos, segundo critérios estabelecidos no estatuto; 

IV - o dirigente máximo da entidade deverá participar das reuniões do 

Conselho, sem direito a voto; 

V - o Conselho deverá reunir-se ordinariamente, no mínimo, 3 (três) vezes 

a cada ano e, extraordinariamente, a qualquer tempo; 

VI - os Conselheiros não receberão remuneração pelos serviços que, nesta 

condição, prestarem à organização social, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual 
participarem; 

VII - os Conselheiros eleitos ou indicados para integrar a Diretoria da 

entidade deverão renunciar ao assumirem as correspondentes funções executivas. 

A.11. 4 º Para os fins de atendi ento dos requisitos de habilitação, deverão 

ser incluídas, dentre as atribuições privativas onselho de Administração, as seguintes: 

I - fixar o âmbito de o da entidade, para consecução do seu objeto; 
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II - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade; 

III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de 

IV - designar e dispensar os membros da diretoria; 

V - fixar a remuneração dos membros da diretoria; 

VI - aprovar os estatutos, bem como suas alterações, e a extinção da 

entidade por maioria, no mínimo, de 2/3 ( dois terços) de seus membros; 

VII - aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no mínimo, 

sobre a estrutura, o gerenciamento, os cargos e as competências; 

VIII - aprovar por maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terços) de seus 

membros, o regulamento próprio contendo os procedimentos que deverá adotar para a 

contratação de obras e serviços, bem como para compras e alienações, e o plano de cargos, 

salários e beneficias dos empregados da entidade; 

IX - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de 

gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela diretoria; 

X - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os 

demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de 

auditoria externa. 

CAPÍTULO III 

DO CONTRA TO DE GESTÃO 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, entende-se por contrato de gestão o 

instrumento firmado entre o Poder Público e a entidade habilitada como organização social, 

com vistas à forn1ação de parceria entre as partes para fomento e execução de atividade relativa 

à relacionada no artigo 1 º desta Lei. 

§ 1 º A celebração do contrato de gestão será precedida de processo

seletivo, quando houver mais de uma entidade habilitada para prestar o serviço objeto da 

parceria, nos termos do regulamento. 

§ 2° O Poder Executivo dará publicidade da decisão de firmar cada 

contrato de gestão, indicando as atividades que deverão ser executadas, nos termos do artigo 1 º 

desta Lei. 

Art. 6° O contrato de gestão celebrado pelo Município discriminará as 

atribuições, responsabilidades e obrigações do Poder Público e da entidade contratada e será 

publicado na íntegra no Diário Oficial. 
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Parágrafo único. O contrato de gestão deve ser submetido, após aprovação 

do Conselho de Administração, ao Secretário Municipal de Saúde, bem como à respectiva 

Comissão de Avaliação prevista no artigo 8° desta Lei. 

A1t. 7° Na elaboração do contrato de gestão deverão ser observados, 

além dos princípios inscritos no artigo 37 da Constituição Federal e na Lei Orgânica do 

Município de Pirassununga, também, os seguintes preceitos: 

I - especificação do programa de trabalho proposto pela organização 

social, estipulação das metas a serem atingidas e respectivos prazos de execução, quando for 

pertinente, bem como previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a 

serem utilizados, mediante indicadores de qualidade e produtividade; 

II - estipulação dos limites e critérios para a despesa com a remuneração e 

vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empregados das 

organizações sociais, no exercício de suas funções. 

Parágrafo único. O Secretário Municipal de Saúde, deverá definir as 

demais cláusulas necessárias dos contratos de gestão de que for signatário. 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO DE GESTÃO 

Art. 8º O Secretário Municipal de Saúde presidirá uma Comissão de 

Avaliação, a qual será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos 

contratos de gestão celebrados por organizações sociais no âmbito de sua competência. 

§ 1 ° A Comissão de Avaliação será composta, além do Presidente, por:

I - dois membros da sociedade civil, escolhidos dentre os membros do

Conselho Municipal de Saúde ou dos Conselhos Gestores dos equipamentos incluídos nos 

contratos de gestão, quando existirem, ou pelo Prefeito; 

II - um membro indicado pela Câmara Municipal; 

III - três membros indicados pelo Poder Executivo, com notória 

capacidade e adequada qualificação. 

§ 2° A entidade habilitada apresentará à Comissão de Avaliação, ao 

término de cada exercício ou a qualquer momento, conforme recomende o interesse público, 

relatório pertinente à execução do contrato de gestão, contendo comparativo especifico das 
metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado da prestação de contas 

correspondente ao exercício financeiro. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto no § 2° deste artigo, os resultados atingidos 

com a execução do contrato de gestão deverão ser anali dos, periodicamente, pela Comissão 

de Avaliação prevista no caput.

§ 4° A Comissão dev minhar à autoridade supervisora relatório 

conclusivo sobre a avaliação procedida. 
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§ 5º O Poder Executivo regulamentará a instalação e o funcionamento da 

Comissão de Avaliação. 

Art. 9° Os responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de 

gestão, ao tomarem conhecimento de qualquer itTegularidade ou ilegalidade na utilização de 

recursos ou bens de origem pública por organização social, dela darão ciência ao Prefeito, para 
as providências relativas aos respectivos âmbitos de atuação, sob pena de responsabilidade 

solidária. 

Art. 1 O Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo 9° desta Lei, 

quando assim exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público, havendo indícios fundados de 

malversação de bens ou recursos de origem pública, os responsáveis pela fiscalização 

comunicarão ao Prefeito para que determine as providências cabíveis junto ao Juízo 

competente, a fim de obter a decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o sequestro 

dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que possam ter 

enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público. 

Art. 11 Até o término de eventual ação, o Poder Público permanecerá 
como depositário e gestor dos bens e valores sequestrados ou indisponíveis e zelará pela 

continuidade das atividades sociais da entidade. 

Art. 12 O balanço e demais prestações de contas da organização social 

deverão ser, necessariamente, publicados no Diário Oficial e colocados à disposição da Câmara 

Municipal para análise. 

CAPÍTULO V 

DO FOMENTO ÀS ATIVIDADES SOCIAIS 

Art. 13 Para as entidades habilitadas como organização social 

participarem do processo seletivo deverão apresentar declaração de interesse social e utilidade 

pública, para todos os efeitos legais, nos termos que dispõe o artigo 16 desta Lei. 

Art. 14 Às organizações sociais poderão ser destinados recursos 
orçamentários e bens públicos necessários ao cumprimento do contrato de gestão. 

§ 1 º São assegurados às organizações sociais os créditos previstos no 

orçamento e as respectivas liberações financeiras, de acordo com o cronograma de desembolso 
previsto no contrato de gestão. 

§ 2° Poderá ser adicionad,;v�a\YC>/ créditos orçamentários destinados ao 

custeio do contrato de gestão parcela de ara compensar afastamento de servidor 
cedido, desde que haja justificativa expr s essidade pela organização social. 
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§ 3° Os bens de que trata o caput deste artigo serão destinados às 

organizações sociais, mediante permissão de uso, consoante cláusula expressa do contrato de 

gestão. 

Art. 15 Fica facultado ao Poder Executivo o afastamento de servidor para 

as organizações sociais, com ônus para a origem. 

§ 1 ° Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do

servidor afastado qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela organização social. 

§ 2º Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente 

por organização social a servidor afastado com recursos provenientes do contrato de gestão, 

ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de função temporária de direção e 

assessoria. 

§ 3° O servidor afastado perceberá as vantagens do cargo a que fizer jus no 

órgão de origem. 

Art. 16 São extensíveis, no âmbito do Município, os efeitos do artigo 13 

e do § 3° do artigo 14, ambos desta Lei, para as entidades habilitadas como organizações 

sociais pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, quando houver 

reciprocidade e desde que a legislação local não contrarie as normas gerais emanadas da União 

sobre a matéria, os preceitos desta Lei, bem como os da legislação específica de âmbito 

mwlicipal. 

Art. 17 O Poder Executivo poderá proceder à desabilitação da entidade 

como organização social quando verificado o descumprimento das disposições contidas no 

contrato de gestão. 

§ 1 ° A desabilitação será precedida de processo administrativo, conduzido

por Comissão Especial a ser designada pelo Chefe do Executivo, assegurado o direito de ampla 

defesa, respondendo os dirigentes da organização social, individual e solidariamente, pelos 

danos ou prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão. 

§ 2° A desabilitação importará reversão dos bens permitidos e do saldo 

remanescente dos recursos financeiros entregues à utilização da organização social, sem 

prejuízo das sanções contratuais, penais e civis aplicáveis à espécie. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18 A organização 

máximo de 90 (noventa) dias, contados 

-�••y�-.,..á publicar no Diário Oficial, no prazo

tura do contrato de gestão, regulamento 
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próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem 

como para compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público. 

Art. 19 Os Conselheiros e Diretores das organizações sociais não 

poderão exercer outra atividade remunerada, com ou sem vínculo empregatício, na mesma 

entidade. 

Art. 20 Na hipótese de a entidade pleiteante da habilitação como 

organização social existir há mais de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação desta Lei, 

fica estipulado o prazo de 4 (quatro) anos para adaptação das normas do respectivo estatuto ao 

disposto no artigo 2°, inciso I, alínea "i" e artigo 3°, incisos Ia IV, desta Lei. 

Art. 21 Poderá o Poder Executivo, através de Decreto, estabelecer o 

procedimento necessário para a desabilitação da entidade como Organização Social, 

observados os requisitos previstos nesta Lei e o disposto no artigo 20. 

Art. 22 As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias atribuídas à Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 23 Esta Lei entra em vigor na data de sua publ · 

Pirassununga, 12 de novembro de 20 
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"JUSTIFICATIVA" 

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Projeto de Lei que ora encaminhamos para apreciação dos nobres 

Vereadores que constituem essa Casa de Leis visa autorizar o Poder Executivo a habilitar 

como organizações sociais as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 

cujas atividades sejam dirigidas à saúde, e dá outras providências. 

A Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998 foi uma das medidas 

implementadas no âmbito da reforma administrativa realizada no Governo Federal no período 

de 1995 a 1999. 

Assim, o modelo de parceria do Poder Público com as organizações sociais 

foi instituído pelo Governo Federal, havendo sido, posteriormente, adotado por estados e 

municípios brasileiros, que promulgaram leis próprias de OS com aplicação, especialmente, no 

campo da prestação de serviços de saúde. Hoje, o que se chama por "organização social" é, na 

verdade, um rol de modelos de parceria público-privada, distintos entre si. Entre eles, de 

comum, há o fato de se tratarem de títulos públicos outorgados pelos Poderes Executivos dos 

Entes Federativos, por autorização dos seus respectivos Poderes Legislativos, a entidades civis 

sem fins lucrativos, mediante comprovação de cumprimento de requisitos estatutários, exigidos 

em lei, com o objetivo de com elas estabelecer parcerias, em geral de médio e longo prazo, para 

provimento de benefícios sociais à população. 

Na forma da Lei nº 9.637, de 1998, organização social - OS é um título 

concedido pelo Poder Público a uma associação ou fundação privada, regida exclusivamente 

pelo Código Civil e instituída por particulares, para o estabelecimento de un1a relação de 

parceria e fomento público na realização de atividade ou serviço de interesse público, de 

natureza continuada, por meio da celebração de um contrato de gestão. A OS não é, portanto, 

uma nova figura jurídica e sim um modelo de cooperação de longo prazo entre o Poder Público 

e a sociedade civil organizada. A respeito, não é correto entender o modelo de organizações 
sociais como um simples convêruo de transferência de recursos, visto que as vinculações 

mútuas entre o Poder Público e a entidade civil qualificada são mais profundas e permanentes, 

inclusive pela previsão legal da possibilidade da de serem tr ,feridas à OS a execução de 

atividades e serviços antes realizados diretamente por ór ~ ou entidade da Administração 

Pública. 
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A aprovação do presente projeto de lei visa resguardar o interesse da 

população em havendo necessidade de contratação de serviços de saúde no Município. 

Por todo o exposto e diante do alcance que reveste a ma ' 

tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei Orgân
º 

Pirassununga, 12 de novembro de 2018. 
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O fício nº 189/2018 

Senhor Presidente, 

SECRETARIA MU ICIPAL DE ADMI ISTRAÇÃO 

Pirassununga, 12 de novembro de 2018. 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edi que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo a habilitar co o 

organizações sociais as pessoas _jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos cujas 

atividades sejam dirigidas à saúde, e dá outras providências, encar endo p· r 

tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei O· I' 1ca d 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

LEONARDO FRANCI CO SAMPAIO DE SOUZA FILHO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 
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Assunto Projetos de Lei para parecer 

De Câmara Municipal de Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Para Camilaguiguer <camilaguiguer@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2018-11-12 16:38 

• PL_229_2018.pdf (~932 KB) 

Prezada Senhora 

Camila Maria Brito de Souza Guiguer 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, e 
atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do advogado no prazo 
de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s) de lei: 

- Projeto de Lei n° 229/2018, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a habilitar como organizações 
sociais as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à saúde, e dá outras 
providências.

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 
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PARECER JURÍDICO 

PARECER N.: 29/2018 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI N. 229/2018. 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A HABILITAR 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS NA ÁREA DA SAÚDE. CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE. 

1. RELA TÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de número 229/2018, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que o autoriza a qualificar como organizações sociais as pessoas 

jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à 

saúde, e dá outras providências. 

Segundo justificativa acostada, a aprovação do presente Projeto de Lei 

vai resguardar o interesse da população, em havendo necessidade de contratação de 

serviços de saúde no Município. 

Nos termos do art. 74 da Resolução n. 165 (Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Pirassununga), alterada pela Resolução n. 217 de 20/08/2018, 

foi determinada a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer acerca da 

legalidade e constitucionalidade da propositura. 

Em 13 de novembro de 2018 chegou-me o referido Projeto de Lei para 

emissão de parecer. 

É o sucinto Relatório. Passo à análise jurídica. 



A secretaria para juntada no Projeto e L"ei 

e encaminhamento de cópia aos Ve eadores, 
' 

observando os trâmites regimen is. 

-"-=�/___._,___,,,, ;a1f3. 



o 
li. FUNDAMENTAÇÃO

11.1. Da Competência e Iniciativa 

A Propositura versa sobre mç3téria de competência do Município em 

face do interesse local, encontrando amparo no art. 30, inciso 1, da Constituição da 

República. Versa, outrossim, sobre a prestação de serviço público de interesse local, a 

teor do inciso V do mesmo artigo. 

Com fulcro nesses dispositivos, tem-se que o Município está 

constitucionalmente autorizado a instituir normas com vistas a regulamentar contratos 

de gestão com o setor privado para atividades dirigidas à área de saúde, em sua 

ci rcu n scriçã o. 

Acrescido a isso, o artigo 197 da Magna Carta pátria garante ao 

Município, como ente federativo, a possibilidade de regular as ações e serviços de 

saúde: 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através 
de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

Desta feita, quanto à competência, não há qualquer impedimento à 

regular tramitação do Projeto de Lei nº 229/2018. 

De outra banda, em relação à iniciativa, cabe ao Prefeito deflagrar o 

processo legislativo, porquanto se trata de matéria de interesse da Administração 

Pública, forte no art. 54, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal. Cumpre frisar que a 

Propositura em comento introduz uma política pública que vai requerer uma 

articulação da máquina administrativa para processar, avaliar e decidir sobre os 

eventuais contratos de gestão firmados com as pessoas jurídicas de direito privado, o 

que leva a concluir que tal empreitada só poderia mesmo ser levada adiante através 

do Poder Executivo Local. 

Feitas as devidas considerações, entendo pela regularidade formal do 

Projeto, que está juridicamente apto a tramitar na Casa Legislativa. 

2 
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11.2. Da Legalidade da Propositura 

O objeto da Propositura em epígrafe é a habilitação de pessoa 

jurídicas de direito privado sem fins lucrativos como organizações sociais, cujas 

atividades sejam dirigidas à saúde. 

Cumpre esclarecer que organização social é uma qualificação, um 

título, que a Administração outorga a uma entidade privada, sem fins lucrativos, para 

que execute a finalidade prevista em seu estatuto, que deve ser necessariamente de 

interesse da comunidade. Para tal, firma com o ente privado um acordo designado 

contrato de gestão. 

Com a criação da figura das organizações sociais, buscou-se encontrar 

um instrumento que permitisse a transferência de certas atividades que vêm sendo 

exercidas pelo Poder Público e que melhor o seriam pelo setor privado, sem 

necessidade de concessão ou permissão de serviço público. Trata-se de uma nova 

forma de parceria, com a valcrização do chamado terceiro setor, ou seja, serviços de 

interesse público, mas que não necessitam ser prestados pelos órgãos e entidades 

governamentais. 

Submetendo-se às exigência·s da lei e obtendo a qualificação de 

organização social, a entidade poderá contar com os recursos orçamentários e os 

bens públicos necessários ao cumprimento do contrato de gestão. Os bens ser-lhe-ão 

transferidos mediante permissão de uso de bem público e os recursos serão liberados 

de acordo com o cronograma de desembolso estabelecido no contrato de gestão. 

Ainda, é facultado ao Poder Executivo a cessão especial de servidor, com ônus para o 

órgão de origem. 

A Lei Federal nº 9637, de 15 de maio de 1998, dispõe sobre a 

qualificação de entidades como organizações sociais no âmbito da União. A 

mencionada lei não é aplicável a estados e municípios, que devem aprovar suas 

próprias leis. Isto porque se está diante de norma acerca de prestação de serviços 

públicos, de competência da respectiva entidade estatal. Corroborando com este 

entendimento, se fosse intenção do legislador a observância irrestrita da lei federal, 

certamente estaria expressa essa vontade em um dos seus artigos, como ocorre, por 

3 



o 
/ � 1 • 

/ '· 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNOA�S 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Caixa Postal: 89- Fone: (19) 3561.28J'l 
Sitio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br
' 
. ,.. 

�·

exemplo, com a Lei Geral de Licitações e Contratos (Lei n. 8.666/93, art. 1 °, parágraf 

único). 

Com isso não se pretende afirmar que a Lei nº 9637 supracitada não 

possa servir de modelo para os estados e municípios, sem se olvidar, porém, que 

esses entes têm liberdade na definição dos serviços que entendam convenientes e na 

adaptação da norma no que diz respeito às peculiaridades locais. 

Logo, transportando-se para o caso concreto, o Chefe de Governo 

Local tem discricionariedade para estabelecer critérios de habilitação das 

organizações sociais, bem como para determinar os termos do contrato de parceria e 

a área de atuação respectiva. 

A esse respeito, cumpre asseverar que esta Consultoria Jurídica não se 

deparou com qualquer norma existente no Projeto de Lei nº 229/2018 que violasse a 

Constituição Federal, diplomas legais ou princípios de Direito Administrativo. Importa 

fazer apenas uma observação, adiante comentada. 

Antes, porém, convém esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, em 

controle concentrado de constitucionalidade, julgou parcialmente procedente Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI nº 1923) em face das organizações sociais, 

conferindo interpretação conforme a Constituição e deixando explícitas as seguintes 

conclusões: 

4 

a) o procedimento de qualificação das organizações sociais deve ser

conduzido de forma pública, objetiva e impessoal, com

observância dos princípios do "caput" do art. 37 da CF, e de

acordo com parâmetros fixados em abstrato segundo o disposto

no art. 20 da Lei 9.637/98;

b) a celebração do contrato de gestão deve ser conduzida de forma

pública, objetiva e impessoal, com observância dos princípios do

"caput" do art. 37 da CF;

c) as hipóteses de dispensa de licitação para contratações (Lei

8.666/1993, art. 24, XXIV) e outorga de permissão de uso de bem
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público (Lei 9.637/1998, art. 12, § 3°) são válidas, mas devem ser 

conduzidas de forma pública, objetiva e impessoal, com 

observância dos princípios do "caput" do art. 37 da CF; 

d) a seleção d� pessoal pelas organizações sociais deve ser

conduzida de forma pública, objetiva e impessoal, com

observância dos princípios do "caput" do art. 37 da CF, e nos

termos do regulamento próprio a ser editado por cada entidade; e

e) qualquer interpretação que restrinja o controle, pelo Ministério

Público e pelo Tribunal de Contas da União, da aplicação de

verbas públicas deve ser afastada.

Quanto ao Projeto de Lei em comento, não se vislumbra qualquer 

dispositivo apto a contradizer os preceitos estabelecidos na ADI 1923. 

Como já sinalizado adrede, há apenas uma ressalva a ser feita. O 

contrato de gestão a ser celebrado entre o Poder Público e a entidade privada 

necessita ser fiscalizado pela denominada Comissão de Avaliação, cujo Presidente 

será o Secretário Municipal de Saúde, consoante artigo 8° da Propositura. O intuito da 

Comissão citada é exatamente acompanhar a execução do contrato de gestão e o 

desempenho da organização social. Ademais, visa também a fis'calizar as ações da 

Administração Pública Municipal. 

O objetivo da Comissão de Avaliação pode ser corrompido em virtude 

da composição de seus membros. Assim reza o dispositivo do Projeto de Lei em 

discussão: 

Art. 8° ( ... ) 
§1 ° A Comissão de Avaliação será composta, além do Presidente, por: 
1 - dois membros da sociedade civil, escolhidos dentre os membros do 
Conselho Municipal de Saúde ou dos Conselhos Gestores dos equipamentos 
incluídos nos contratos de gestão, quando existirem, ou pelo Prefeito; 

li - um membro indicado pela Câmara Municipal; 
Ili - três membros indicados pelo Poder Executivo, com notória capacidade e 
adequada qualificação. 

O inciso li dispõe que um dos membros da Comissão de Avaliação será 

composta de um membro indicado pela Câmara Municipal. 
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No âmbito municipal, as funções de governo são divididas entre o 

Poderes Executivo e Legislativo, cabendo àquele administrar com observância ao 

Princípio da Legalidade e a este editar normas genéricas e abstratas - Independência 

e Harmonia entre os Poderes do Estado. O Poder Executivo planeja, organiza e dirige 

serviços, prestando-os direta ou indiretamente. A designação de membro indicado 

pela Edilidade para integrar Comissão gerida pela Administração Pública é uma clara 

ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2° da Constituição 

da República. 

Desta senda, salvo melhor juízo, sugere-se a elaboração de Emenda 

para alterar o inciso li citado. A título de sugestão, entende-se mais apropriado indicar 

um membro de entidade que tenha representatividade, como a Ordem dos Advogados 

(OAB) ou a Associação de Engenheiros e Agrônomos (AREA). 

Quanto ao inciso Ili, a indicação de membros pelo Poder Executivo é 

praticamente uma repetição do inciso 1, que também determina a indicação de 

membros pelo Executivo. Interessante seria, então, que quanto ao inciso Ili houvesse 

liberdade de participação social, sem indicação da Administração Pública. Assim, 

exemplificadamente, a Comissão poderia ser· integrada por três membros com notória 

capacidade e adequada qualificação na área da saúde, indicados por entidades de 

classe respectivas. 

11.3. Da Técnica Legislativa 

Por fim, quanto às normas previstas na Lei Complementar Federal n. 95 

de 1998 acerca das técnicas de elaboração, redação e alteração das leis, não há 

qualquer vício que tenha o condão de macular a regular tramitação do presente 

processo legislativo. 
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Ili. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, do ponto de vista da constitucionalidade e legalidade, 
esta Consultoria entende pela aptidão jurídica do Projeto de Lei n. 229/2018. 

Nesse sentido, opino pela regular tramitação da Proposição, apenas 
ressalvando que, quanto ao mérito, cabe a cada um dos membros desta Casa, no uso 
da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação. Aos Nobres Edis se reserva 
o direito de manifestação acerca de seu conteúdo, respeitando-se para tanto as
formalidades legais e regimentais.

7 

É o parecer, salvo melhor juízo do Plenário desta Casa Legislativa. 

Pirassununga, 19 de novembro de 2018. 

�� )'n.Bd-'----��Camila Maria Brito de Souza 'Guig\.Jer 
Analista Legislativo - Advogado 

OAB/SP 332.409 
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Ao Projeto de Lei nº 229/2018 

Autoria: Prefeito Municipal 

EMENDA Nº

J /2018 

Ementa: Autoriza o Poder Exe�H-\H..--!llhabilitar organizaçõ soc1a1s a pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à 
saúde, e dá outras providências. 

Fica incluída a nomenclatura "CAPITULO 1 - DA HABILITAÇÃO 
DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS" antes do artigo 1 º do Projeto de Lei em epígrafe, visando 
corrigir a desconformidade encontrada na ordem cronológica dos Capítulos e a melhor 
técnica legislativa. 

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2018. 

Comissão de Justi�a, Legislação e Redação 

SEM AS NATURA 
Jeferson Ricardo do Couto 

Relator 
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� Estado de São Paulo 
Sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br

Ao Projeto de Lei nº 229/2018 

Autoria: Prefeito Municipal 

EMENDA Nº O 2 /2018 

Ementa: Autoriza o Poder Executi o a 
jurídicas de direito privado, sem :----=

saúde, e dá outras providências. 

a respeito 
deJJ._ct&g 

a pessoas 
dirigidas à 

O inciso li do § 1 º do artigo 8º do Projeto de Lei em epígrafe 
passa a constar com a seguinte redação: 

Art. 8º ............................................................................ . 

§ 1 º .............................................................................. . 

1 - ........... · ....................................................... ............ . 

11 - um membro indicado pela 9ª Subsecção da Ordem dos 
Advogados do Brasil em Pirassununga. 

Justificativa 

A proposta visa tão somente adequar a redação normativa do 
artigo 8º do Projeto, a fim de atender o Princípio da Independência dos Poderes, uma vez que 
a Câmara Municipal de Pirassununga, através de seus Membros, não pode participar de 
Comissão Municipal de gestão do Poder Executivo. 

Visando manter a composição da Comissão estabelecida no 
artigo 8º do Projeto de Lei, fica indicado em substituição ao membro da Câmara Municipal um 
Membro da Ordem dos Advogados do Brasil, da 9ª Subsecção de Pirassununga, que 
certamente fará importante atuação junto a referida Comissão 



EMENDA Nº 03/2018 DO 

AO PROJETO DE LEI N. 229/2018 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICI 

ASSUNTO: "Visa autorizar o Executivo a qualificar como organizações 

sociais as pessoas juridicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à saúde, e dá 

outras providências" 

17 ° com as 
posteriores no 

EMENDA 

"Ficam criados os 
seguintes redações, 

Projeto em epigrafe: 

artigos 13 º, 14 º , 15
º , 16 º e 

renumerando-se os artigos 

Art. 13 ° Será divulgado pelo Executivo 
Municipal, por meio eletrônico e com acesso irrestrito no sítio 
eletrônico oficial do Município de Pirassununga, relatórios 
contendo todas as reclamações e pedidos de providências feitas 
pelos usuários dos serviços concedidos pelo contrato de gestão. 

Art. 14. O relatório a ser divulgado no
mínimo, bimestralmente, conterá as seguintes informações: 

I- data da demanda e número do protocolo;
II- descrição detalhada da reclamação 

recebida; 
III- providências realizadas pela entidade

contratada; 
IV- providências tomadas pela administração,

se for o caso; 
V- réplica do usuário, após o retorno da 

reclamação, informação ou pedido de providência.

Parágrafo único. O relatório a ser publicizado 
contendo as reclamações e pedidos de providências não identificarão 
o nome do usuário autor da demanda, identificando-o por número do
protocolo.
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Estado de São Paulo 

providências 
controle, que 
solicitação. 

Art. 15. Os usuários ao demandarem pedido de 
ou reclamação receberão um número de protocolo ou 

permitirão aos mesmos consultarem o status de sua 

transparência 
divulgação dos 
periodicidade 
comparativa com 

Art. 16. É dever da entidade contratada dar 
dos seus .compromissos para com os usuários e 
padrões de qualidade do atendimento relativos, com 
trimestral, fazendo-se acompanhar de planilha 
períodos pregressos. 

Art. 17. O Poder Executivo fará publicar em 
seu sítio oficial, em periodicidade não inferior a um ano, o 
resultado da avaliação, contendo os seguintes aspectos: 

I- satisfação do usuário com o serviço 
prestado; 

II- qualidade do atendimento prestado ao 
usuário; 

III- cunprimento dos compromissos e prazos
definidos para a prestação dos serviços; 

IV- quantidade de manifestações de usuários; e
V- medidas adotadas pela Administração 

Pública para melhoria e aperfeiçoamento da prestação do serviço. 

JUSTIFICATIVA 

Este Vereador, analisando as disposições 

do Capitulo IV, entendeu a necessidade de criar mecanismos de 

controle dos serviços que serão concedidos pelo contrato de gestão, 

a fim de que a população tenha conhecimento e possa efetuar as 
devidas reclamações em vista que a saúde do Municipio será 

terceirizada e dessa forma, haverá maior transparência no processo 
de fiscalização. 

Sala das Comissões, 20, novembro de 2018. 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1645 - Fone/Fax: (19) 561.2811

Estado de São Paulo 

EMENDA Nº 04/2018 

AO PROJETO DE LEI N. 229/2018 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO: 

redação, 

epigrafe: 

"Visa autorizar o Executivo a qualificar como organizações 

sociais as pessoas juridicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à saúde, e dá 

outras providências" 

EMENDA 

"Fica criado o 
renumerando-se os artigos 

artigo 23 ° 

existentes 
com 
no 

a seguinte 
Projeto em 

pelo prazo máximo 

obrigatoriamente da 

terceiros." 

"Art. 23
° 

O contrato de gestão 

de até quatro (04) anos 

existência de um seguro de 

será firmado 

e constará 

risco contra 

JUSTIFICATIVA 

Este Vereador, analisando as disposições 
do Contrato de Gestão, entende necessário que cada administrador 

possa rever os contratos de gestão, evitando que esses contratos 
sejam longos e eventualmente vinculem novas gestões governamentais 
na área da saúde. 

A saúde é a verdade em ação e 
constantemente suas metas e objetivos podem ser alterados, razão 
pelo qual o prazo de contratação não pode ser extenso, impedindo 
novos administradores de retomarem a gestão da saúde no Municipio. 

impedem-se 
saúde. 

Havendo contratos com prazo 
indenizações e modulam-se os investimentos na 

certo, 
área da 
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De outra parte, há necessidade da 

existência de um seguro de risco contra terceiros, pois a 
responsabilidade final é do Poder Público que pode ser acionado, 

caso os serviços de saúde sejam negligenciados pelo gestor do 

contrato. 

Sala das Comissões, 20, novembro de 2018. 
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PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 229/2018, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a habilitar como 
organizações sociais as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas 
atividades sejam dirigidas à saúde, e dá outras providências, nada tem a opor quanto seu 
aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 2 O NOV 2018 



PARECER Nº 

__ _ 

COMISSÃO DE FINANÇAS. ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 229/2018, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a habilitar como 
organizações sociais as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas 
atividades sejam dirigidas à saúde, e dá outras providências, nada tem a objetar quanto 
seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 2 O �O� 20,s 

Presidente 

i4 u�
Paulo Eduardo aetano Rosa 

Relator 

�J,H1Jl'lll,(lll5 de Freitas Bruno 
M, mbro 



PARECERNº

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 229/2018, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a habilitar como 
organizações sociais as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas 
atividades sejam dirigidas à saúde, e dá outras providências, nada tem a objetar quanto 
seu aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 2 O NOV 20,8 

�t:.� Pa o Eduardo aetano Rosa 
Presi ente 



CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 

REQUERIMENTO 
Nº 895/2018 

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, seja incluído e apreciado 
sob regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei nº 229/2018, de 
autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a habilitar como 
organizações sociais as pessoas jurídicas de direito privado, sem fms lucrativos, cujas 
atividades sejam dirigidas à saúde, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 20 de novembro,.. 018. 
. 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5332 

PROJETO DE LEI Nº 229/2018 

"Autoriza o Poder Executivo a habilitar 
organizações sociais as pessoas Jurídicas 
de direito privado, sem fins· lucrativos, 
cujas atividades sejam dirigidas à saúde, 
e dá outras providências., ... . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO I 

DA HABILITAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

Art. 1 ° O Poder Executivo poderá habilitar como organizações sociais as 

pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à 

saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito privado referidas no 

caput deste artigo estarão sujeitas ao controle externo da Câmara Municipal, ficando o controle 

interno a cargo do Poder Executivo. 

Art. 2° São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas 

no artigo 1 ° desta Lei habilitem-se como organização social: 

1 - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre: 

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação;

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de

seus excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 

e) ter, co,mo órgãos de deliberação superior e de direção, um Conselho de

Administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, asseguradas àquele 

composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta Lei; 

d) participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de

representantes dos empregados da entidade e de membros de notória capacidade profissional e 

idoneidade moral; 

e) composição e atribuições da diretoria;
f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial, dos relatórios

financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma

do estatuto; 

h) proibição de distribuição de bens ou de pare la do patrimônio líquido

em qualquer hipótese, inclusive tirada ou falecimento de 

associado ou membro da entidade; 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-
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i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das

doações que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas 

atividades, em caso de extinção ou desabilitação, ao patrimônio de outra organização social 

habilitada no âmbito do Município de Pirassununga, da mesma área de atuação, ou ao 

patrimônio do Município, na proporção dos recursos e bens por ele alocados nos termos do 

contrato de gestão. 

II - haver aprovação, quanto ao cumprimento integral dos requisitos para 

sua habilitação, do Secretário ou Titular do órgão supervisor ou regulador da área de atividade 

correspondente ao seu objeto social. 

Parágrafo único. Somente serão habilitadas como organização social as 

entidades que, efetivamente, comprovarem o desenvolvimento da atividade descrita no caput

do artigo l º desta Lei há mais de 5 (cinco) anos. 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 3° O Conselho de Administração deverá estar estruturado nos termos 

do respectivo estatuto, observados, para fins de atendimento dos requisitos de habilitação, os 

seguintes critérios básicos: 

I - ser composto por: 

a) 55% (cinquenta e cinco por cento), no caso de associação civil, de

membros eleitos dentre os membros ou os associados; 

b) 35% (trinta e cinco por cento) de membros eleitos pelos demais

integrantes do Conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida 

idoneidade moral; 

c) 10% ( dez por cento) de membros eleitos pelos empregados da

entidade. 

II - os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho terão 

mandato de 4 (quatro) anos, admitida uma recondução; 

III - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados 

deve ser de 2 (dois) anos, segundo critérios estabelecidos no estatuto; 

IV - o dirigente máximo da entidade deverá participar das reuniões do 

Conselho, sem direito a voto; 

V - o Conselho deverá reunir-se ordinariamente, no mínimo, 3 (três) 

vezes a cada ano e, extraordinariamente, a qualquer tempo; 

VI - os Conselheiros não receberão remuneração pelos serviços que, 

nesta condição, prestarem à organização social, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual 
participarem; 

VII - os Conselheiros eleitos ou indicados para integrar a Diretoria da 

entidade deverão renunciar ao assumirem as correspondentes funções executivas. 

Art. 4° Para os fins de atendimento dos requisitos de habilitação, deverão 

ser incluídas, dentre as atribuições privativas do Conselho de Ad 'nistraçã , as seguintes: 

l - fixar o âmbito de atuação da e · ade, para cons cu ão do seu objeto;

/ 
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II - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade; 

III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de 

IV - designar e dispensar os membros da diretoria; 

V - fixar a remuneração dos membros da diretoria; 

VI - aprovar os estatutos, bem como suas alterações, e a extinção da 

entidade por maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terços) de seus membros; 

VII - aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no 

mínimo, sobre a estrutura, o gerenciamento, os cargos e as competências; 

VIII - aprovar por maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terços) de seus 

membros, o regulamento próprio contendo os procedimentos que deverá adotar para a 

contratação de obras e serviços, bem como para compras e alienações, e o plano de cargos, 

salários e benefícios dos empregados da entidade; 

IX - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato 

de gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela diretoria; 

X - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar 

os demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de 

auditoria externa. 

CAPÍTULO III 

DO CONTRATO DE GESTÃO 

Art. 5° Para os efeitos desta Lei, entende-se por contrato de gestão o 

instrumento firmado entre o Poder Público e a entidade habilitada como organização social, 

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e execução de atividade relativa 

à relacionada no artigo 1 º desta Lei. 

§ 1 º A celebração do contrato de gestão será precedida de processo 

seletivo, quando houver mais de uma entidade habilitada para prestar o serviço objeto da 

parceria, nos termos do regulamento. 

§ 2º O Poder Executivo dará publicidade da decisão de firmar cada 

contrato de gestão, indicando as atividades que deverão ser executadas, nos termos do artigo 1 ° 

desta Lei. 

Art. 6° O contrato de gestão celebrado pelo Município discriminará as 

atribuições, responsabilidades e obrigações do Poder Público e da entidade contratada e será 

publicado na íntegra no Diário Oficial. 

Parágrafo único. O contrato de gestão deve ser submetido, após 

aprovação do Conselho de Administração, ao Secretário Municipal de Saúd , bem como à 

respectiva Comissão de Avaliação prevista no artigo 8° desta Lei. --� 
I
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Art. 7º Na elaboração do contrato de gestão deverão ser observados, 

além dos princípios inscritos no artigo 37 da Constituição Federal e na Lei Orgânica do 

Município de Pirassununga, também, os seguintes preceitos: 

I - especificação do programa de trabalho proposto pela organização 

social, estipulação das metas a serem atingidas e respectivos prazos de execução, quando for 

pertinente, bem como previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a 

serem utilizados, mediante indicadores de qualidade e produtividade; 

II - estipulação dos limites e critérios para a despesa com a remuneração 

e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empregados das 

organizações sociais, no exercício de suas funções. 

Parágrafo único. O Secretário Municipal de Saúde, deverá definir as 

demais cláusulas necessárias dos contratos de gestão de que for signatário. 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO 

Art. 8° O Secretário Municipal de Saúde presidirá uma Comissão de 

Avaliação, a qual será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos 

contratos de gestão celebrados por organizações sociais no âmbito de sua competência. 

§ 1 º A Comissão de Avaliação será composta, além do Presidente, por: 

I - dois membros da sociedade civil, escolhidos dentre os membros do 

Conselho Municipal de Saúde ou dos Conselhos Gestores dos equipamentos incluídos nos 

contratos de gestão, quando existirem, ou pelo Prefeito; 

II - um membro indicado pela 9ª Subseção da Ordem dos Advogados do 

Brasil em Pirassununga; 

III - três membros indicados. pelo Poder Executivo, com notória 

capacidade e adequada qualificação. 

§ 2° A entidade habilitada apresentará à Comissão de Avaliação, ao 

término de cada exercício ou a qualquer momento, conforme recomende o interesse público, 

relatório pertinente à execução do contrato de gestão, contendo comparativo especifico das 

metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado da prestação de contas 

correspondente ao exercício financeiro. 

§ 3° Sem prejuízo do disposto no § 2° deste artigo, os resultados 

atingidos com a execução do contrato de gestão deverão ser analisados, periodicamente, pela 

Comissão de Avaliação prevista no caput.

§ 4° A Comissão deverá encaminhar à autoridade supervisora relatório 

conclusivo sobre a avaliação procedida. 

§ 5° O Poder Executivo regulamentará a instala ~o e o funcionamento 

da Comissão de Avaliação. 



Art. 9º Os responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de 

gestão, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de 

recursos ou bens de origem pública por organização social, dela darão ciência ao Prefeito, para 
as providências relativas aos respectivos âmbitos de atuação, sob pena de responsabilidade 
solidária. 

Art. l O. Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo 9° desta Lei, 
quando assim exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público, havendo indícios fundados de 
malversação de bens ou recursos de origem pública, os responsáveis pela fiscalização 
comunicarão ao Prefeito para que determine as providências cabíveis junto ao Juízo 
competente, a fim de obter a decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o sequestro 
dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que possam ter 
enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público. 

Art. 11. Até o término de eventual ação, o Poder Público permanecerá 
como depositário e gestor dos bens e valores sequestrados ou indisponíveis e zelará pela 
continuidade das atividades sociais da entidade. 

Art. 12. O balanço e demais prestações de contas da organização social 
deverão ser, necessariamente, publicados no Diário Oficial e colocados à disposição da Câmara 
Municipal para análise. 

Art. 13. Será divulgado pelo Executivo Municipal, por meio eletrônico 
e com acesso irrestrito no sítio eletrônico oficial do Município de Pirassununga, relatórios 
contendo todas as reclamações e pedidos de providências feitas pelos usuários dos serviços,
concedidos pelo contrato de gestão. 

Art. 14. O relatório a ser divulgado no mínimo, bimestralmente, 

conterá as seguintes informações: 
I - data da demanda e número do protocolo; 
II - descrição detalhada da reclamação recebida; 
III - providências realizadas pela entidade contratada; 
IV - providências tomadas pela administração, se for o caso; 
V - réplica do usuário, após o retorno da reclamação, informação ou 

pedido de providência. 

Parágrafo único. O relatório a ser publicizado contendo as reclamações e 
pedidos de providências não identificarão o nome do usuário autor da demanda, i ntificando-o 

por número do protocolo. 



Art. 15. Os usuários ao demandarem pedido de 
reclamação receberão um número de protocolo ou controle, que permitirão aos mesmos 
consultarem o status de sua solicitação. 

Art. 16. É dever da entidade contratada dar transparência dos seus 
compromissos para com os usuários e divulgação dos padrões de qualidade do atendimento 

relativos, com periodicidade trimestral, fazendo-se acompanhar de planilha comparativa com 

períodos pregressos. 

Art. 17. O Poder executivo fará publicar em seu sítio oficial, em 
periodicidade não inferior a um ano, o resultado da avaliação, contendo os seguintes aspectos: 

I - satisfação do usuário com o serviço prestado; 
II - qualidade do atendimento prestado ao usuário; 
III - cumprimento dos compromissos e prazos definidos para prestação 

dos serviços; 
IV - quantidade de manifestações de usuários; e 
V - medidas adotadas pela Administração Pública para melhoria e 

aperfeiçoamento da prestação do serviço. 

CAPÍTULO V 

DO FOMENTO ÀS ATIVIDADES SOCIAIS 

Art. 18. Para as entidades habilitadas como organização social 
participarem do processo seletivo deverão apresentar declaração de interesse social e utilidade 
pública, para todos os efeitos legais, nos termos que dispõe·o artigo 16 desta Lei. 

Art. 19. Para as entidades habilitadas como organização social 
participarem do processo seletivo deverão apresentar declaração de interesse social e utilidade 
pública, para todos os efeitos legais, nos termos que dispõe o artigo 16 desta Lei. 

Art. 20. Às organizações sociais poderão ser destinados recursos 

orçamentários e bens públicos necessários ao cumprimento do contrato de gestão. 

§ 1 º São assegurados às organizações sociais os créditos previstos no 
orçamento e as respectivas liberações financeiras, de acordo com o cronograma de desembolso 
previsto no contrato de gestão. 

§ 2º Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários destinados ao 
custeio do contrato de gestão parcela de recursos para compensar afastamento de servidor 
cedido, desde que haja justificativa expressa da necessidade pela organiz ·ção social. 

/ 



§ 3° Os bens de que trata o caput deste artigo serão 

organizações sociais, mediante permissão de uso, consoante cláusula expressa do contrato de 

gestão. 

Art. 21. Fica facultado ao Poder Executivo o afastamento de servidor 

para as organizações sociais, com ônus para a origem. 

§ 1 ° Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem

do servidor afastado qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela organização social. 

§ 2º Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária 

pe1manente por organização social a servidor afastado com recursos provenientes do contrato 

de gestão, ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de função temporária de 

direção e assessoria. 

§ 3° O servidor afastado perceberá as vantagens do cargo a que fizer jus 

no órgão de origem. 

Art. 22. São extensíveis, no âmbito do Município, os efeitos do artigo 

13 e do § 3° do artigo 14, ambos desta Lei, para as entidades habilitadas como organizações 

sociais pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, quando houver 

reciprocidade e desde que a legislação local não contrarie as normas gerais emanadas da União 

sobre a matéria, os preceitos desta Lei, bem como os da legislação específica de âmbito 

municipal. 

Art. 23. O Poder Executivo poderá proceder à desabilitação da entidade 

como organização social quando verificado o descumprimento das disposições contidas no 

contrato de gestão. 

§ 1 º A desabilitação será precedida de processo administrativo, 

conduzido por Comissão Especial a ser designada pelo Chefe do Executivo, assegurado o 

direito de ampla defesa, respondendo os dirigentes da organização social, individual e 

solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão. 

§ 2° A desabilitação importará reversão dos bens permitidos e do saldo 

remanescente dos recursos financeiros entregues à utilização da organização social, sem 

prejuízo das sanções contratuais, penais e civis aplicáveis à espécie. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. A organização social fará publicar no Diário Ofi ial, no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias, contados 
�--

regulamento 
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próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem 

como para compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público. 

Art. 25. Os Conselheiros e Diretores das organizações sociais não 

poderão exercer outra atividade remunerada, com ou sem vínculo empregatício, na mesma 

entidade. 

Art. 26. Na hipótese de a entidade pleiteante da habilitação como 

organização social existir há mais de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação desta Lei, 

fica estipulado o prazo de 4 (quatro) anos para adaptação das normas do respectivo estatuto ao 

disposto no ai1igo 2°, inciso I, alínea "i" e artigo 3°, incisos I a IV, desta Lei. 

A11. 27. Poderá o Poder Executivo, através de Decreto, estabelecer o 

procedimento necessário para a desabilitação da entidade como Organização Social, observados 

os requisitos previstos nesta Lei e o disposto no artigo 20. 

Art. 28. As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias atribuídas à Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 29. O contrato de gestão será firmado pelo prazo máximo de até 

quatro (04) anos e constará obrigatoriamente da existência de um seguro de risco contra 

terceiros. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na ata de sua publicação. 

bro de 2018. 

isco Sampaio de 

Presidente 
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Of. nº 02500/101 8-SC 

Pirassununga. 21 di.: novembro de 2018. 

Senhor Prc 1.-c i 10. 

1::nca111inho a Vossn Excelência em anexo. cópia das seguintes 

proposituras: lndica<,:ões nºs 770 a 787/2018. apresentadas ern , essào Ordinária realizada em 

20 de no, i.:lllbrn dl' 2018. 

S gue111. outrossim. o· 1-\ulógrat'os ele l.i.:i n''s SJJ I e 5332 

(Lmcndas 1ls OI. O�. 03 e 04/2018). referent' aos Projetos de l�ci nºs 213 e 229/2018, 

respect i \'amente. 

e consideraçao. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASS.UNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ofício nº 198/2018 

A secretaria 
Plras; Vfl 
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paio dt Souzd
1

Filho 
I Prtsidtnte 

·rassunungá-;27 de novembro de 2018.

Senhor Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa ms1gne Casa Legislativa, via 

original da Lei nº 5.409/2018. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

· ..... 

Excelentíssimo Vereador 

LEONARDO FRANCISCO SAMPAIO DE SOUZA FILHO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- LEI Nº 5.409, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018 -

"Autoriza o Poder Executivo a 
habilitar organizações sociais as 
pessoas Jurídicas de direito privado, 
sem fins lucrativos, cujas atividades 
sejam dirigidas à saúde, e dá outras 
providências" ..................................... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO! 
DA HABILITAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

Art. 1 º O Poder Executivo poderá habilitru· como organizações sociais as 
pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à 
saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito privado referidas no caput

deste artigo estarão sujeitas ao controle externo da Câmara Municipal, ficando o controle 
interno a cargo do Poder Executivo. 

Art. 2° São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas 
no artigo 1 ° desta Lei habilitem-se como organização social: 

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre: 
a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação;
b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus

excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 
c) ter, como órgãos de deliberação superior e de direção, um Conselho de

Administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, asseguradas àquele 
composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta Lei; 

d) participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de
representantes dos empregados da entidade e de membros de notória capacidade profissional e 
idoneidade moral; 

e) composição e atribuições da diretoria;
f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial, dos relatórios

financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 

do estatuto; 
g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do p {rnônio líquido
em qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, ou falecimento de 
associado ou membro da entidade; 
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i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos
doações que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas 
atividades, em caso de extinção ou desabilitação, .ao patrimônio de outra organização social 
habilitada no âmbito do Município de Pirassununga, da mesma área de atuação, ou ao 
patrimônio do Município, na proporção dos recursos e bens por ele alocados nos termos do 
contrato de gestão. 

II - haver aprovação, quanto ao cumprimento integral dos requisitos para 
sua habilitação, do Secretário ou Titular do órgão supervisor ou regulador da área de atividade 
correspondente ao seu objeto social. 

Parágrafo único. Somente serão habilitadas como organização social as 
entidades que, efetivamente, comprovarem o desenvolvimento da atividade descrita no caput

do artigo 1 ° desta Lei há mais de 5 (cinco) anos. 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 3° O Conselho de Administração deverá estar estruturado nos termos 
do respectivo estatuto, observados, para fins de atendimento dos requisitos de habilitação, os 
seguintes critérios básicos: 

I - ser composto por: 
a) 55% (cinquenta e cinco por cento), no caso de associação civil, de

membros eleitos dentre os membros ou os associados; 
b) 35% (trinta e cinco por cento) de membros eleitos pelos demais

integrantes do Conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida 
idoneidade moral; 

c) 10% (dez por cento) de membros eleitos pelos empregados da entidade.
II - os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho terão

mandato de 4 (quatro) anos, admitida uma recondução; 
III - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve 

ser de 2 (dois) anos, segundo critérios estabelecidos no estatuto; 
IV - o dirigente máximo da entidade deverá participar das reuniões do 

Conselho, sem direito a voto; 
V - o Conselho deverá reunir-se ordinariamente, no mínimo, 3 (três) vezes 

a cada ano e, extraordinariamente, a qualquer tempo; 

VI - os Conselheiros não receberão remuneração pelos serviços que, nesta 
condição, prestarem à organização social, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual 
participarem; 

VII - os Conselheiros eleitos ou indicados para integ a Diretoria da 
entidade deverão renunciar ao assumirem as correspondentes funções exe tivas. 
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Art. 4° Para os fins de atendimento dos requisitos de habilitação, e etf 

ser incluídas, dentre as atribuições privativas do Conselho de Administração, as seguintes: 

investimentos; 

I - fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do seu objeto; 

II - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade; 

III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de 

IV - designar e dispensar os membros da diretoria; 

V - fixar a remuneração dos membros da diretoria; 

VI - aprovar os estatutos, bem como suas alterações, e a extinção da 

entidade por maioria, no mínimo, de 2/3 ( dois terços) de seus membros; 

VII - aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no 

mínimo, sobre a estrutura, o gerenciamento, os cargos e as competênci'as; 

VIII - aprovar por maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terços) de seus 

membros, o regulamento próprio contendo os procedimentos que deverá adotar para a 

contratação de obras e serviços, bem como para compras e alienações, e o plano de cargos, 

salários e benefícios dos empregados da entidade; 

IX - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de 

gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela diretoria; 

X - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os 

demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de 

auditoria externa. 

CAPÍTULO III 

DO CONTRA TO DE GESTÃO 

Art. 5° Para os efeitos desta Lei, entende-se por contrato de gestão o 

instrumento firmado entre o Poder Público e a entidade habilitada como organização social, 

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e execução de atividade relativa 

à relacionada no artigo 1 º desta Lei. 

§ 1 º A celebração do contrato de gestão será precedida de processo

seletivo, quando houver mais de uma entidade habilitada para prestar o serviço objeto da 

parceria, nos termos do regulamento. 

§ 2° O Poder Executivo dará publicidade da decisão de firmar cada 
contrato de gestão, indicando as atividades que deverão ser executadas, nos termos do artigo 1 º 

desta Lei. 

Art. 6° O contrato de gestão celebrado pelo Município d' criminará as 

atribuições, responsabilidades e obrigações do Poder Público e da entidade ontratada e será 

publicado na íntegra no Diário Oficial. 
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Comissão de Avaliação prevista no artigo 8° desta Lei. 

Art. 7° Na elaboração do contrato de gestão deverão ser observados, além 

dos princípios inscritos no artigo 37 da Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município de 

Pirassununga, também, os seguintes preceitos: 

I - especificação do programa de trabalho proposto pela organização 

social, estipulação das metas a serem atingidas e respectivos prazos de execução, quando for 

pertinente, bem como previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a 

serem utilizados, mediante indicadores de qualidade e produtividade; 

II - estipulação dos limites e critérios para a despesa com a remuneração e 

vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empregados das 

organizações sociais, no exercício de suas funções. 

Parágrafo único. O Secretário Municipal de Saúde, deverá definir as 

demais cláusulas necessárias dos contratos de gestão de que for signatário. 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO 

Art. 8º O Secretário Municipal de Saúde presidirá uma Comissão de 

Avaliação, a qual será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos 

contratos de gestão celebrados por organizações sociais no âmbito de sua competência. 

§ 1 º A Comissão de Avaliação será composta, além do Presidente, por:

I - dois membros da sociedade civil, escolhidos dentre os membros do

Conselho Municipal de Saúde ou dos Conselhos Gestores dos equipamentos incluídos nos 

contratos de gestão, quando existirem, ou pelo Prefeito; 

II - um membro indicado pela 9ª Subseção da Ordem dos Advogados do 

Brasil em Pirassununga; 

III - três membros indicados pelo Poder Executivo, com notória 

capacidade e adequada qualificação. 

§ 2° A entidade habilitada apresentará à Comissão de Avaliação, ao 

término de cada exercício ou a qualquer momento, conforme recomende o interesse público, 
relatório pertinente à execução do contrato de gestão, contendo comparativo especifico das 

metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado da prestação de contas 

correspondente ao exercício financeiro. 

§ 3° Sem prejuízo do disposto no § 2° deste artigo, os resultados atingidos 

com a execução do contrato de gestão deverão ser analisados, periodicamente, a Comissão 

de Avaliação prevista no caput.
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§ 4 ° A Comissão deverá encaminhar à autoridade

conclusivo sobre a avaliação procedida. 

§ 5º O Poder Executivo regulamentará a instalação e o funcionamento da 

Comissão de Avaliação. 

Art. 9° Os responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de 

gestão, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de 

recursos ou bens de origem pública por organização social, dela darão ciência ao Prefeito, para 

as providências relativas aos respectivos âmbitos de atuação, sob pena de responsabilidade 

solidária. 

Art. 1 O Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo 9° desta Lei, 

quando assim exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público, havendo indícios fundados de 

malversação de bens ou recursos de origem pública, os responsáveis pela fiscalização 

comunicarão ao Prefeito para que determine as providências cabíveis junto ao Juízo 

competente, a fim de obter a decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o sequestro 

dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que possam ter 

enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público. 

Art. 11 Até o término de eventual ação, o Poder Público permanecerá 

como depositário e gestor dos bens e valores sequestrados ou indisponíveis e zelará pela 

continuidade das atividades sociais da entidade. 

Art. 12 O balanço e demais prestações de contas da organização social 

deverão ser, necessariamente, publicados no Diário Oficial e colocados à disposição da Câmara 

Municipal para análise. 

Art. 13 Será divulgado pelo Executivo Municipal, por meio eletrônico e 

com acesso irrestrito no sítio eletrônico oficial do Município de Pirassununga, relatórios 

contendo todas as reclan1ações e pedidos de providências feitas pelos usuários dos serviços 

concedidos pelo contrato de gestão. 

Art. 14 O relatório a ser divulgado no mínimo, bimestralmente, conterá as 
seguintes informações: 

I - data da demanda e número do protocolo; 

II - descrição detalhada da reclamação recebida; 

III - providências realizadas pela entidade contratada; 

IV - providências tomadas pela administração, se for o caso; 

V - réplica do usuário, após o ou 

pedido de providência. 
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Parágrafo único. O relatório a ser publicizado contendo as reclamações e 

pedidos de providências não identificarão o nome do usuário autor da demanda, identificando-o 

por número do protocolo. 

Art. 15 Os usuários ao demandarem pedido de providências ou 

reclamação receberão um número de protocolo ou controle, que permitirão aos mesmos 

consultarem o status de sua solicitação. 

Art. 16 É dever da entidade contratada dar transparência dos seus 

compromissos para com os usuários e divulgação dos padrões de qualidade do atendimento 

relativos, com periodicidade trimestral, fazendo-se acompanhar de planilha comparativa com 

períodos pregressos. 

Art. 17 O Poder executivo fará publicar em seu sítio oficial, em 

periodicidade não inferior a um ano, o resultado da avaliação, contendo os seguintes aspectos: 

I - satisfação do usuário com o serviço prestado; 

II - qualidade do atendimento prestado ao usuário; 

III - cumprimento dos compromissos e prazos definidos para prestação dos 

serviços; 
IV - quantidade de manifestações de usuários; e 

V - medidas adotadas pela Administração Pública para melhoria e 

aperfeiçoamento da prestação do serviço. 

CAPÍTULO V 

DO FOMENTO ÀS ATIVIDADES SOCIAIS 

Art. 18 Para as entidades habilitadas como organização social 

participarem do processo seletivo deverão apresentar declaração de interesse social e utilidade 

pública, para todos os efeitos legais, nos termos que dispõe o artigo 16 desta Lei. 

Art. 19 Para as entidades habilitadas como organização social 
participarem do processo seletivo deverão apresentar declaração de interesse social e utilidade 

pública, para todos os efeitos legais, nos termos que dispõe o artigo 16 desta Lei. 

Art. 20 Às organizações sociais poderão ser destinados recursos 

orçamentários e bens públicos necessários ao cumprimento do contrato de gestão. 
§ 1 º São assegurados às organizações sociais os créditos previs os no

orçamento e as respectivas liberações financeiras, de acordo com o cronograma de embolso 

previsto no contrato de gestão. 
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§ 2° Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários destinados ao 

custeio do contrato de gestão parcela de recursos para compensar afastamento de servidor 

cedido, desde que haja justificativa expressa da necessidade pela organização social. 

§ 3° Os bens de que trata o caput deste artigo serão destinados às 

organizações sociais, mediante permissão de uso, consoante cláusula expressa do contrato de 

gestão. 

Art. 21 Fica facultado ao Poder Executivo o afastamento de servidor para 

as organizações sociais, com ônus para a origem. 

§ 1 ° Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem

do servidor afastado qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela organização social. 

§ 2° Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente 

por organização social a servidor afastado com recursos provenientes do contrato de gestão, 

ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de função temporária de direção e 

as sessona. 

§ 3° O servidor afastado perceberá as vantagens do cargo a que fizer jus no 

órgão de origem. 

Art. 22 São extensíveis, no âmbito do Município, os efeitos do artigo 13 e 

do § 3° do artigo 14, ambos desta Lei, para as entidades habilitadas como organizações sociais 

pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, quando houver 

reciprocidade e desde que a legislação local não contrarie as normas gerais emanadas da União 

sobre a matéria, os preceitos desta Lei, bem como os da legislação específica de âmbito 

municipal. 

Art. 23 O Poder Executivo poderá proceder à desabilitação da entidade 

como organização social quando verificado o descumprimento das disposições contidas no 

contrato de gestão. 

§ 1 º A desabilitação será precedida de processo administrativo, conduzido

por Comissão Especial a ser designada pelo Chefe do Executivo, assegurado o direito de ampla 

defesa, respondendo os dirigentes da organização social, individual e solidariamente, pelos 

danos ou prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão. 

§ 2° A desabilitação importará reversão dos bens permitidos e do saldo 
remanescente dos recursos financeiros entregues à utilização da organização social, sem 

prejuízo das sanções contratuais, penais e civis aplicáveis à espécie. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 24 A organização social fará publicar no Diário Oficial, no pr 

máximo de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato de gestão, regulament 

próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem 

como para compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público. 

Art. 25 Os Conselheiros e Diretores das organizações sociais não poderão 

exercer outra atividade remunerada, com ou sem vínculo empregatício, na mesma entidade. 

Art. 26 Na hipótese de a entidade pleiteante da habilitação como 

organização social existir há mais de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação desta Lei, 

fica estipulado o prazo de 4 (quatro) anos para adaptação das normas do respectivo estatuto ao 

disposto no artigo 2°, inciso I, alínea "i" e artigo 3°, incisos I a  IV, desta Lei. 

Art. 27 Poderá o Poder Executivo, através de Decreto, estabelecer o 

procedimento necessário para a desabilitação da entidade como Organização Social, 

observados os requisitos previstos nesta Lei e o disposto no artigo 20. 

Art. 28 As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias atribuídas à Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 29 O contrato de gestão será firmado pelo prazo máximo de até 

quatro (04) anos e constará obrigatoriamente da existência de um seguro de risco contra 

terceiros. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã 

Pirassununga, 26 de novembro de 2018. 
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execução desta Lei serão suportadas por 
dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas oportunamente se 
necessárias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Pirassununga, 8 de novembro de 2018. 
-ADEMIR ALVES LINDO -
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
VIVIANE DOS REIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

- LEI Nº 5.408, DE 8 DE NOVEMBRO DE
2018-

"Visa denominar estrada municipal de 
Lúcio Zanquetin. " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
A CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica denominada de LÚCIO 
ZANQUETIN a PNG 030, que inicia-se no 
entroncamento com a Rodovia SP 225, 
com coordenada aproximada E 251663.80, 
N 7562847.68 (UTM zona 23) e finda-se 
nas proximidades da nascente do Córrego 

do Potreiro, com coordenada aproximada E 
253424.1 O e · N 7561686.66, neste 
Município. 

Art. 2° As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei serão suportadas por 
dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas oportunamente se 
necessárias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
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Pirassununga, 8 de novembro de 2018. 
-ADEMIR ALVES LINDO -
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
VIVIANE DOS REIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

- LEI Nº 5.409, DE 26 DE NOVEMBRO DE
2018-

"Autoriza o Poder Executivo a habilitar 
organizações sociais as pessoas Jurídicas 
de direito privado, sem fins lucrativos, 
cujas atividades sejam dirigidas à saúde, e 
dá outras 
providências" ..................................... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO 1 
DA HABILITAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES 

SOCIAIS 
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Art. 1 ° O Poder Executivo poderá habilitar 
como organizações sociais as pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas 
à saúde, atendidos aos requisitos previstos 
nesta Lei. 
Parágrafo único. As pessoas jurídicas de 
direito privado referidas no caput deste 
artigo estarão sujeitas ao controle externo 
da Câmara Municipal, ficando o controle 
interno a cargo do Poder Executivo. 

Art. 2° São requisitos específicos para que 
as entidades privadas referidas no artigo 1 °
desta Lei habilitem-se como organização 
social: 
1 - comprovar o registro de seu ato 
constitutivo, dispondo sobre: 
a) natureza social de seus objetivos
relativos à respectiva área de atuação;
b) finalidade não-lucrativa, com a
obrigatoriedade de investimento de seus
excedentes financeiros no
desenvolvimento das próprias atividades;
c) ter, como órgãos de deliberação superior
e de direção, um Conselho de
Administração e uma diretoria definidos
nos termos do estatuto, asseguradas
àquele composição e atribuições
normativas e de controle básicas previstas
nesta Lei;
d) participação, no órgão colegiado de
deliberação superior, de representantes
dos empregados da entidade e de
membros de notória capacidade 

profissional e idoneidade moral; 
e) composição e atribuições da diretoria;
f) obrigatoriedade de publicação anual, no
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Diário Oficial, dos relatórios financeiros e 
do relatório de execução do contrato de 
gestão; 
g) no caso de associação civil, a aceitação
de novos associados, na forma do estatuto;
h) proibição de distribuição de bens ou de
parcela do patrimônio líquido em qualquer
hipótese, inclusive em razão de
desligamento, retirada ou falecimento de
associado ou membro da entidade;
i) previsão de incorporação integral do
patrimônio, dos legados ou das doações
que lhe foram destinados, bem como dos
excedentes financeiros decorrentes de
suas atividades, em caso de extinção ou
desabilitação, ao patrimônio de outra
organização social habilitada no âmbito do
Município de Pirassununga, da mesma
área de atuação, ou ao patrimônio do
Município, na proporção dos recursos e
bens por ele alocados nos termos do
contrato de gestão.
li haver aprovação, quanto ao
cumprimento integral dos requisitos para
sua habilitação, do Secretário ou Titular do
órgão supervisor ou regulador da área de
atividade correspondente ao seu objeto
social.
Parágrafo unico. Somente serão
habilitadas como organização social as
entidades que, efetivamente, comprovarem
o desenvolvimento da atividade descrita no
caput do artigo 1 ° desta Lei há mais de 5
(cinco) anos.

CAPÍTULO li 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
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Art. 3° O Conselho de Administração 
deverá estar estruturado nos termos do 
respectivo estatuto, observados, para fins 
de atendimento dos requisitos de 
habilitação, os seguintes critérios básicos: 
1 - ser composto por: 
a) 55% (cinquenta e cinco por cento), no
caso de associação civil, de membros
eleitos dentre os membros ou os
associados;
b) 35% (trinta e cinco por cento) de
membros eleitos pelos demais integrantes
do Conselho, dentre pessoas de notória
capacidade profissional e reconhecida
idoneidade moral;
c) 10% (dez por cento) de membros eleitos
pelos empregados da entidade.
li - os membros eleitos ou indicados para
compor o Conselho terão mandato de 4
(quatro) anos, admitida uma recondução;
Ili - o primeiro mandato de metade dos
membros eleitos ou indicados deve ser de
2 (dois) anos, segundo critérios
estabelecidos no estatuto;
IV - o dirigente máximo da entidade deverá
participar das reuniões do Conselho, sem
direito a voto;
V o Conselho deverá reunir-se
ordinariamente, no mínimo, 3 (três) vezes a
cada ano e, extraordinariamente, a
qualquer tempo;
VI - os Conselheiros não receberão
remuneração pelos serviços que, nesta
condição, prestarem à organização social,
ressalvada a ajuda de custo por reunião da 

qual participarem; 
VII - os Conselheiros eleitos ou indicados 
para integrar a Diretoria da entidade 

deverão renunciar ao assumirem as 
correspondentes funções executivas. 

Art. 4° Para os fins de atendimento dos 
requisitos de habilita.ção, deverão ser 
incluídas, dentre as atribuições privativas 
do Conselho de Administração, as 
seguintes: 
1 - fixar o âmbito de atuação da entidade, 
para consecução do seu objeto; 
li - aprovar a proposta de contrato de 
gestão da entidade; 
Ili - aprovar a proposta de orçamento da 
entidade e o programa de investimentos; 
IV - designar e dispensar os membros da 
diretoria; 
V - fixar a remuneração dos membros da 
diretoria; 
VI - aprovar os estatutos, bem como suas 
alterações, e a extinção da entidade por 
maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terços) de 
seus membros; 
VII - . aprovar o regimento interno da 
entidade, que deve dispor, no mínimo, 
sobre a estrutura, o gerenciamento, os 
cargos e as competências; 
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VIII - aprovar por maioria, no mínimo, de 
2/3 (dois terços) de seus membros, o 
regulamento próprio contendo os 
procedimentos que deverá adotar para a 
contratação de obras e serviços, bem 
como para compras e alienações, e o 
plano de cargos, salários e benefícios dos 
empregados da entidade; 
IX - aprovar e encaminhar, ao órgão 

supervisor da execução do contrato de 
gestão, os relatórios gerenciais e de 
atividades da entidade, elaborados pela 
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diretoria; 
X - fiscalizar o cumprimento das diretrizes 
e metas definidas e aprovar os 
demonstrativos financeiros e contábeis e 
as contas anuais da entidade, com o 
auxílio de auditoria externa. 

CAPÍTULO Ili 
DO CONTRATO DE GESTÃO 

Art. 5° Para os efeitos desta Lei, entende
se por contrato de gestão o instrumento 
firmado entre o Poder Público e a entidade 
habilitada como organização social, com 
vistas à formação de parceria entre as 
partes para fomento e execução de 
atividade relativa à relacionada no artigo 1 °
desta Lei. 
§ 1 ° A celebração do contrato de gestão 
será precedida de processo seletivo, 
quando houver mais de uma entidade 
habilitada para prestar o serviço objeto da 
parceria, nos termos do regulamento. 
§ 2° O Poder Executivo dará publicidade 
da decisão de firmar cada contrato de 
gestão, indicando as atividades que 
deverão ser executadas, nos termos do 
artigo 1 ° desta Lei. 

Art. 6° O contrato de gestão celebrado pelo 
Município discriminará as atribuições, 
responsabilidades e obrigações do Poder 
Público e da entidade contratada e será 
publicado na íntegra no Diário Oficial. 
Parágrafo único. O contrato de gestão 

deve ser submetido, após aprovação do 
Conselho de Administração, ao Secretário 
Municipal de Saúde, bem como à 

respectiva Comissão de Avaliação prevista 
no artigo 8° desta Lei. 

Art. 7° Na elaboração do contrato de 
gestão deverão ser observados, além dos 
princípios inscritos no artigo 37 da 
Constituição Federal e na Lei Orgânica do 
Município de Pirassununga, também, os 
seguintes preceitos: 
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1 - especificação do programa de trabalho 
proposto pela organização social, 
estipulação das metas a serem atingidas e 
respectivos prazos de execução, quando 
for pertinente, bem como previsão 
expressa dos critérios objetivos de 
avaliação de desempenho a serem 
utilizados, mediante indicadores de 
qualidade e produtividade; 
li - estipulação dos limites e critérios para a 
despesa com a remuneração e vantagens 
de qualquer natureza a serem percebidas 
pelos dirigentes e empregados das 
organizações sociais, no exercício de suas 
funções. 
Parágrafo único. O Secretário Municipal de 
Saúde, deverá definir as demais cláusulas 
necessárias dos contratos de gestão de 
que for signatário. 

CAPÍTULO IV 
DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO DE GESTÃO 

Art. 8° O Secretário Municipal de Saúde 
presidirá uma Comissão de Avaliação, a 
qual será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da 
execução dos contratos de gestão 
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celebrados por organizações sociais no 
âmbito de sua competência. 
§ 1 ° A Comissão de Avaliação será 
composta, além do Presidente, por: 
1 - dois membros da sociedade civil, 
escolhidos dentre os membros do 
Conselho Municipal de Saúde ou dos 
Conselhos Gestores dos equipamentos 
incluídos nos contratos de gestão, quando 
existirem, ou pelo Prefeito; 
li - um membro indicado pela 9ª Subseção 
da Ordem dos Advogados do Brasil em 
Pirassununga; 
Ili - três membros indicados pelo Poder 
Executivo, com notória capacidade e 
adequada qualificação. 

§ 2° A entidade habilitada apresentará à 
Comissão de Avaliação, ao término de 
cada exercício ou a qualquer momento, 
conforme recomende o interesse público, 
relatório pertinente à execução do contrato 
de gestão, contendo comparativo 
especifico das metas propostas com os 
resultados alcançados, acompanhado da 
prestação de contas correspondente ao 
exercício financeiro. 
§ 3° Sem prejuízo do disposto no § 2° 

deste artigo, os resultados atingidos com a 
execução do contrato de gestão deverão 
ser analisados, periodicamente, pela 
Comissão de Avaliação prevista no caput. 

§ 4° A Comissão deverá encaminhar à 
autoridade supervisora relatório conclusivo 
sobre a avaliação procedida. 

§ 5° O Poder Executivo regulamentará a 
instalação e o funcionamento da Comissão 
de Avaliação. 

Art. 9° Os responsáveis pela fiscalização 
da execução do contrato de gestão, ao 
tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade na utilização 
de recursos ou bens de origem pública por 
organização social, dela darão ciência ao 
Prefeito, para as providências relativas aos 
respectivos âmbitos de atuação, sob pena 
de responsabilidade solidária. 

Art. 1 O Sem prejuízo da medida a que se 
refere o artigo 9° desta Lei, quando assim 
exigir a gravidade dos fatos ou o interesse 
público, havendo indícios fundados de 
malversação de bens ou recursos de 
origem pública, os responsáveis pela 
fiscalização comunicarão ao Prefeito para 
que determine as providências cabíveis 
junto ao Juízo competente, a fim de obter a 
decretação da indisponibilidade dos bens 
da entidade e o sequestro dos bens dos 
seus dirigentes, bem como de agente 
público ou terceiro, que possam ter 
enriquecido ilicitamente ou causado dano 
ao patrimônio público. 
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Art. 11 Até o término de eventual ação, o 
Poder Público permanecerá como 
depositário e gestor dos bens e valores 
sequestrados ou indisponíveis e zelará 
pela continuidade das atividades sociais da 
entidade. 

Art. 12 O balanço e demais prestações de 
contas da organização social deverão ser, 

necessariamente, publicados no Diário 
Oficial e colocados à disposição da 
Câmara Municipal para análise. 
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Art. 13 Será divulgado pelo Executivo 
Municipal, por meio eletrônico e com 
acesso irrestrito no sítio eletrônico oficial 
do Município de Pirassununga, relatórios 
contendo todas as reclamações e pedidos 
de providências feitas pelos usuários dos 
serviços concedidos pelo contrato de 
gestão. 

Art. 14 O relatório a ser 
mInImo, bimestralmente, 
seguintes informações: 
1 - data da demanda 
protocolo; 

divulgado no 
conterá as 

e número do 

li - descrição detalhada da reclamação 
recebida; 
Ili - providências realizadas pela entidade 
contratada; 
IV providências tomadas pela 
administração, se for o caso; 
V - réplica do usuário, após o retorno da 
reclamação, informação ou pedido de 
providência. 
Parágrafo unIco. O relatório a ser 
publicizado contendo as reclamações e 
pedidos de providências não identificarão o 
nome do usuário autor da demanda, 
identificando-o por número do protocolo. 

Art. 15 Os usuários ao demandarem 
pedido de providências ou reclamação 
receberão um número de protocolo ou 
controle, que permitirão aos mesmos 
consultarem o status de sua solicitação. 

Art. 16 É dever da entidade contratada dar 
transparência dos seus compromissos para 
com os usuários e divulgação dos padrões 

de qualidade do atendimento relativos, com 
periodicidade trimestral, fazendo-se 
acompanhar de planilha comparativa com 
períodos pregressos. 

Art. 17 O Poder executivo fará publicar em 
seu sítio oficial, em periodicidade não 
inferior a um ano, o resultado da avaliação, 
contendo os seguintes aspectos: 
1 - satisfação do usuário com o serviço 
prestado; 
li - qualidade do atendimento prestado ao 
usuário; 
Ili - cumprimento dos compromissos e 
prazos definidos para prestação dos 
serviços; 
IV - quantidade de manifestações de 
usuários; e 
V - medidas adotadas pela Administração 
Pública para melhoria e aperfeiçoamento 
da prestação do serviço. 

CAPÍTULO V 
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DO FOMENTO ÀS ATIVIDADES SOCIAIS 

Art. 18 Para as entidades habilitadas como 
organização social participarem do 
processo seletivo deverão apresentar 
declaração de interesse social e utilidade 
pública, para todos os efeitos legais, nos 
termos que dispõe o artigo 16 desta Lei. 

Art. 19 Para as entidades habilitadas como 
organização social participarem do 
processo seletivo deverão apresentar 

declaração de interesse social e utilidade 
pública, para todos os efeitos legais, nos 
termos que dispõe o artigo 16 desta Lei. 
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Art. 20 Às organizações sociais poderão 
ser destinados recursos orçamentários e 
bens públicos necessários ao cumprimento 
do contrato de gestão. 
§ 1° São assegurados às organizações 
sociais os créditos previstos no orçamento 
e as respectivas liberações financeiras, de 
acordo com o cronograma de desembolso 
previsto no contrato de gestão. 
§ 2° Poderá ser adicionada aos créditos 
orçamentários destinados ao custeio do 
contrato de gestão parcela de recursos 
para compensar afastamento de servidor 
cedido, desde que haja justificativa 
expressa da necessidade pela organização 
social. 
§ 3° Os bens de que trata o caput deste 
artigo serão destinados às organizações 
sociais, mediante permissão de uso, 
consoante cláusula expressa do contrato 
de gestão. 

Art. 21 Fica facultado ao Poder Executivo o 
afastamento de servidor para as 
organizações sociais, com ônus para a 
origem. 
§ 1° Não será incorporada aos 
vencimentos ou à remuneração de origem 
do servidor afastado qualquer vantagem 
pecuniária que vier a ser paga pela 
organização social. 
§ 2° Não será permitido o pagamento de 
vantagem pecunIana permanente por 
organização social a servidor afastado com 
recursos provenientes do contrato de 

gestão, ressalvada a hipótese de adicional 
relativo ao exercício de função temporária 
de direção e assessoria. 

§ 3° O servidor afastado perceberá as 
vantagens do cargo a que fizer jus no 
órgão de origem. 

Art. 22 São extensíveis, no âmbito do 
Município, os efeitos do artigo 13 e do § 3° 

do artigo 14, ambos desta Lei, para as 
entidades habilitadas como organizações 
sociais pela União, pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios, quando 
houver reciprocidade e desde que a 
legislação local não contrarie as normas 
gerais emanadas da União sobre a 
matéria, os preceitos desta Lei, bem como 
os da legislação específica de âmbito 
municipal. 

Art. 23 O Poder Executivo poderá proceder 
à desabilitação da entidade como 
organização social quando verificado o 
descumprimento das disposições contidas 
no contrato de gestão. 
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§ 1 ° A desabilitação será precedida de 
processo administrativo, conduzido por 
Comissão Especial a ser designada pelo 
Chefe do Executivo, assegurado o direito 
de ampla defesa, respondendo os 
dirigentes da organização social, individual 
e solidariamente, pelos danos ou prejuízos 
decorrentes de sua ação ou omissão. 
§ 2° A desabilitação importará reversão dos 
bens permitidos e do saldo remanescente 
dos recursos financeiros entregues à 
utilização da organização social, sem 
prejuízo das sanções contratuais, penais e 

civis aplicáveis à espécie. 

CAPÍTULO VI 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24 A organização social fará publicar 
no Diário Oficial, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, contados da assinatura do 
contrato de gestão, regulamento próprio 
contendo os procedimentos que adotará 
para a contratação de obras e serviços, 
bem como para compras com emprego de 
recursos provenientes do Poder Público. 

Art. 25 Os Conselheiros e Diretores das 
organizações sociais não poderão exercer 
outra atividade remunerada, com ou sem 
vínculo empregatício, na mesma entidade. 

Art. 26 Na hipótese de a entidade 
pleiteante da habilitação como organização 
social existir há mais de 5 (cinco) anos, 
contados da data da publicação desta Lei, 
fica estipulado o prazo de 4 (quatro) anos 
para adaptação das normas do respectivo 
estatuto ao disposto no artigo 2°, inciso 1, 
alínea "i" e artigo 3°, incisos I a IV, desta 
Lei. 

Art. 27 Poderá o Poder Executivo, através 
de Decreto, estabelecer o procedimento 
necessário para a desabilitação da 
entidade como Organização Social, 
observados os requisitos previstos nesta 
Lei e o disposto no artigo 20. 

Art. 28 As despesas com a execução da 
presente Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias atribuídas à 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 29 O contrato de gestão será firmado 
pelo prazo máximo de até quatro (04) anos 
e constará obrigatoriamente da existência 
de um seguro de risco contra terceiros. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Pirassununga, 26 de novembro de 2018. 
-ADEMIR ALVES LINDO -
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
VIVIANE DOS REIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

- LEI Nº 5.410. DE 29 DE NOVEMBRO DE
2018-

"Estima a receita e fixa a despesa do 
Município para o exercício de 2019". 
A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O 
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PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ° Esta Lei estima a Receita e fixa a 
Despesa do Município para o exercício 
financeiro de 2019, compreendendo: 
1 - O Orçamento Fiscal referente aos 
Poderes do Município, seus fundos 
espec1a1s, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta. 
li - O Orçamento da Seguridade Social, 
abrangendo as entidades e órgãos a ela 
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